
Artigo 15.º 
Entrada em vigor 
A presente Estrutura Orgânica dos Serviços da Associação de Municípios do Distrito de Setúbal foi 
aprovada pela Assembleia Intermunicipal, na sua sessão de 21 de Outubro de 2002, entrando em 
vigor cinco dias após a sua publicação na II Série do Diário da República. 


